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ANEXO 9 -  RELATO RIO  TÉCNICO
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INTRODUÇÃO

A ausência de regulam entação dentro 
da gestão pública, ou seja, a inexistência de 
uma lei, de um decreto ou de qualquer 
outra norma que descreva os 
procedim entos que devam ser adotados 
vem, por décadas, permitindo om issões 
que, juridicam ente, podem ser tipificadas 
com o condutas crim inosas ou ilícitos civis, 
adm inistrativos ou éticos

No Brasil, conform e IBGE (2021), 67% 
dos municípios apresentam -se com menos 
de 20 mil habitantes. Além de sofrerem 
com a limitação de gestão pública, esses 
pequenos municípios, apresentam, 
arraigado em sua história política, a prática 
coronelista onde o poder é revezado por 
pequenos círculos de grupos fam iliares que, 
por oportunizar um terreno fértil para 
possíveis práticas ilícitas na condução da 
política-adm inistrativa desse ente 
federativo, faz-se im perioso a aplicação de 
um programa para com bate à corrupção.

O com pliance, frente à esse cenário que 
ainda se faz muito presente nas realidades 
das gestões públicas em pequenos 
municípios, apresenta-se como uma 
alternativa institucional de prevenção da 
corrupção na esfera pública. Trata-se, pois, 
de um instrum ento que busca com bater a 
corrupção na esfera da gestão pública na 
medida em que reforça a transparência e 
possibilita a responsabilização de condutas 
ilícitas.

O term o com pliance tem origem no 
verbo inglês to com ply, que significa agir 
conform e a lei, ou melhor, estar de acordo 
com os procedim entos éticos e as normas a 
ela aplicadas.

Tal agir é desdobrado em diversas 
condutas que acabam  por criar um 
programa de integridade: o Programa de 
Com pliance. Tal programa utiliza diversos 
instrum entos como, por exemplo, a criação 
de uma cultura de com pliance, o due 
diligence, que é a ferram enta de 
anticorrupção para a contratação de 
prestadores de serviço, criação de canais de 
denúncia e investigações internas para que 
a partir de um mapeam ento de risco 
possam im plem entar uma governança 
corporativa eficiente.

O escopo da pesquisa encontra-se na 
elaboração de diretrizes gerais (Programa 
de Com pliance) para a Câmara Municipal de 
Jateí-M S, onde o autor atua como 
Procurador. Por ser uma cidade pequena 
com população inferior a 20 mil habitantes, 
Jateí enquadra-se no cenário descrito 
anteriorm ente servindo como referência, 
no cam po de estudo, às outras de estrutura 
similar as quais form am  a maioria no Brasil. 
Já a Câmara Municipal vem de forma 
oportuna como âmbito de estudo devido às 
decisões nela tom adas serem 
com partilhadas por diversos pares, o que, 
por dificultar a responsabilização dos 
atuantes, caracteriza um desafio maior na 
im plem entação de conduta anticorrupção, 
destoando do poder executivo, onde a 
responsabilidade concentra-se no gestor, 

z-'
Frente a uma cultura coronelista alimentada por 
décadas de ausência de regulamentação, tem-se 
a questão: será possível implementar uma política 
pública hábil para barrar condutas ilícitas 
arraigadas no âmbito político?
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MUNICÍPIO COMO ENTE FEDERATIVO
Poucos Estados-nação no mundo elencam o Município como ente 

federativo, a importância de estudar o nascimento e a evolução do federalismo 
reside na compreensão de como o ente federativo Município efetiva a sua gestão.

ASPECTOS HISTORICOSINFLUENCIADORES

1824 - A primeira constituição brasileira, 
a Constituição Política do império do 
Brasil, adota a forma unitária de Estado 
com centralização do poder nas mãos do 
imperador

1891 - Constituição da República dos Estados 
Unidos do Brasil: primeira formação do federalismo 
brasileiro prevendo a não intervenção nos estados, 
salvo casos específicos, além de permitir que cada 
Estado elaborasse sua própria constituição

1930 - Revolução de 1930 com a 
chegada ao poder de Getúlio Vargas, 
no qual nomeou interventores por 
decreto

1934 -  Nova Constituição da República dos Estados 
Unidos do Brasil inaugurou o federalismo 
cooperativo: início do movimento centrípeto de 
subtração da competência

1945 -F im  do 
Governo Vargas

1946 -  Nova Constituição: enorme 
descentralização política e impossibilidade 
de nomear Governadores. Objetivou 
garantir a redemocratização e a 
estabilidade institucional

1964 -  Golpe de 
Estado: instituição da 

Junta Militar no Poder 
Constituinte

v ~
1967 - Constituição da República Federativa do 
Brasil: centralização dos poderes da União, havia 
uma relação de submissão com os demais entes 
federativos, governadores e prefeitos eram 
eleitos indiretamente por um colégio eleitoral

1988 -  Nova Constituição da República 
Federativa: efetiva reestruturação do 
federalismo que reestabeleceu as 
competências para Estados e Municípios 
com autonomia administrativa, política 
e financeira

O federalismo no Brasil carrega uma herança de viés centralizador de poder frente às outras 
esferas de governo, cujas gestões continuam , ainda, muito dependentes do governo federal 
e que foram, no geral, muito pouco m odernizadas. Esse modelo centralizador e autoritário 
ainda recebe forte influência da carga cultural de cunho coronelista na condução das 
gestões, sobretudo, as municipais formando um desafio considerável para a efetividade do 
federalism o cooperativo no país. O compliance, nesse contexto, servirá diretamente como 
delim itação do papel do ente municipal na criação, regulam entação e execução de normas, 
ou seja, na efetividade da oferta de qualidade das políticas públicas
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COMPLIANCE
O compliance não corresponde a um mero cumprimento de 

regras, mas é algo bem mais complexo, pois trata-se de um conjunto 
de regras, padrões, procedimentos éticos e legais, que, uma vez 
definido e implantado, será a linha mestra que orientará o 
comportamento da instituição em que atua, bem como a atitude dos 
seus funcionários

OBJETIVOS DA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE COMPLIANCE:

© Cumprir com a legislação nacional e 
internacional, além das regulações gerais e das normas 
internas da instituição

© Prevenir demandas judiciais

© Evitar o conflito de interesse entre os 
diversos atores da instituição

PARA A INSTALAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE:

Desenvolvimento periódico e Estabelecim entoconectado de três fases:

^  É muito difícil a instalação 
de um programa homogéneo em 

si, principalmente na esfera 
pública, já que os valores 
organizacionais de cada 

corporação são distintos e as 
\ regulamentações muito diversas !

Incorporação

Aplicação

A A adoção de um Código de Conduta, Ética ou de qualquer conjunto 
de normas NÃO É SUFICIENTE sem efetivamente realizar ações para a 

prevenção, detecção e o combate aos atos não conformes. Esse seria um 
cenário ainda pior que a inexistência do programa em si, pois buscaria 

apenas simular a aderência de boas práticas.
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COMPUANCE NA GESTÃO PÚBLICA

©  Ferramentas

Treinamentos
corporativos Due dilligence

Meios de monitoramento e 
revisão do programa 

canal de denúncias

Seus objetivos envolvem 
o treinamento do 

treinador para que 
inclusive seu didatismo 

possa alcançar os 
adultos 

Deve possuir, também, 
um viés simples, 
objetivo e curto 

objetivando diretamente 
os pontos principais 
abordados por ele

É a verificação, durante 
os processos de fusões, 

aquisições e 
reestruturações 
societárias, do 

cometimento de 
irregularidades ou 

ilícitos ou da existência 
de vulnerabilidades nas 

pessoas jurídicas de 
quem de contrata 

{empresário ou 
terceiros)

Whistleblowing -Entenda- 
se o termo como o 

anúncio a respeito de uma 
conduta que não era de 

conhecimento da 
organização que por um 
ato verbal ou escrito o 

assoprador leva ao 
conhecimento da 

autoridade que possa 
avaliar se tal 

comportamento é 
efetivamente um ilícito

Embora essencial para que seja possível avaliar o ambiente 
organizacional, há que se mencionarque no âmbito público a 

estrutura é diversa da privada e muitas vezes a 
discricionariedade da gestão é a maior dificuldade para que se 

identifique quais serão os pontos focais de determinado 
treinamento. Há um crescimento, todavia, nos contratos de 
consultoria no serviço público mesmo com a sistematização 

constitucional de ingresso pelo serviço pública e da legislação 
que impõe as atribuições de cada cargo
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COMPLIANCE NO PODER LEGISLATIVO
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METODOLOGIA

O presente trabalho vislumbrou assegurar a proposição de um 
Programa de Compliance para a Câmara Municipal de Jateí-MS

Abordagem quanti- 
qualitativa

CARACTERIZAÇAO  
DA PESQUISA

Condução do estudo pela 
pesquisa Bibliográfica, 

Documental e Em campo

Descritiva e 
exploratória

Só a partir do 
evantamento das normativas 

nacionais dos órgãos de controle 
e da realidade investigada, ou 
seja, as produções normativas 
da Câmara de Jateí-MS, será 
possível realizar o diagnóstico 
situacional necessário para a 
proposição da implementação 
de um programa de compliance 
que possa maximizar a atuação 
do legislativo com a prevenção 
de comportamentos ilícitos.

ETAPAS DA PESQUISA
1- Desenvolvimento de um estudo exploratório com base na bibliografia

A revisão teórica buscou produções científicas em que fosse possível a coleta de dados referentes 
ao federalismo e compliance. Tais dados foram buscados em livros, artigos de periódicos, páginas e 
organizações especializadas.

2- Criação de parâmetros de análise para as condutas observadas.
Sob a base da pesquisa exploratória em que se utilizou o Relatório da Auditoria Cooperativa 
realizado em 2017 (CAMPO GRANDE, 2017) e o Manual de Gestão de Riscos, Controles Internas e 
integridade da União {BRASIL, 2020)

3- Estudo qualitativo
Atribuir uma métrica para que os comportamentos mapeados fossem classificados em nível de 
aderência geral às boas práticas e de acordo com os cinco níveis, desde muito baixo até muito alto

4- análise dos comportamentos
elaboração da proposta, que visou a classificação dos dados coletados para que ao serem analisados 
busquem a máxima efetividade na proposta de intervenção.
5- compilação de todas as sugestões baseadas nas boas práticas

Correspondem à proposta de intervenção viável ao órgão objeto de estudo baseando na 
sistematização de um programa de integridade dedicado ao órgão.

. O questionário foi voltado a responder as seguintes problematizações: o federalismo 
moderno traz consequências à autonomia municipal? Há práticas de boa governança na 
organização estudada? Há aderência a um programa de integridade/Comp//once? A aplicação de 
um programa de integridade pode soar como uma alternativa viável para a melhoria dos 
processos, em geral, da Câmara? Estas são algumas das questões que são necessárias serem 
respondidas para a propositura de um projeto de intervenção efetivo, mapeamento e 
identificando os pontos de maior necessidade de alteração.
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RESULTADOS: ANÁLISE DE DADOS
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INSTRUMENTOS E DESAFIOS DO 
COMPLIANCE NA GOVERNANÇA PÚBLICA

[

A implementação e 
a existência desses 

oito pilares mínimos 
com os mecanismos 

que permitam o 
monitoramento 
contínuo é uma 

árdua tarefa

O relatório realizado pela Auditoria Conjunta, que avaliou 282 
organizações públicas no Mato Grosso do Sul sendo que 198 
organizações eram municipais, denota uma baixa aderência aos 
mecanismos que evitem a prática de ilícitos.

Níveis de Aderência às Boas Práticas de Combale à fraude e corrupção

Federal Estadual M unicipal Cam po Grande
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PILARES DAS BOAS PRÁTICAS DE COMBATE 
À CORRUPÇÃO E FRAUDE
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PILARES DAS BOAS PRÁTICAS DE COMBATE 
À CORRUPÇÃO E FRAUDE
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PILARES DAS BOAS PRÁTICAS DE COMBATE 
À CORRUPÇÃO E FRAUDE

12 - Houve treinamento para a sua posse nessa função ou cargo?

13 respostas

| 0  Copia

r
76 ,9% 1

1 23,1% iL A

#  Sim.
9  Não. Se não, há alguma

Em relação ao 
treinamento e 

comunicação não há 
regulamentação de 

como serão 
administrados ou 

oferecidos 
treinamentos aos 

servidores efeitvos ou 
comissionados que 
venham a ocupar o 

cargo.

14 -  Como vocè avalia a transparência nas decisões em geral da 
direção da Câmara Municipal de Jatei,

|Q Copla

No que concerne a 
investigações internas,

13 respostas

não há regulamentações 10,0

de como serão
conduzidas ou 7,5

internamente qualquer
previsão de sua 5,0

execução. A percepção
dos servidores é de que 2,5

o nível de transparência
das decisões é médio. 0,0 —

0(0%) 0 (0%)

i

15 -  Qual a importância você atribui a um canal de denúncias em que 
seja possível reportar, anonimamente, a ocorrência de ilicitos.
13 respostas

|Q Coptar A existência de um cana 
de denúncias para que 
seja possível reportar 
anonimamente e com 

segurança daquele que o 
faz (whistleblower) não 

se encontra em nenhuma 
das 161 resoluções 

avaliadas. No mesmo 
sentido, o questionário 
demonstra a percepção 

de necessário / 
extremamente necessário 

a existência de tal 
instrumento.

A análise desses dados demonstrou a baixa aderência com base na inexistência 
de regulamentações sob a percepção dos servidores a um programa de 

Compliance. Dessa forma, a existência de um Código de Conduta é medida crível 
para que seja possível delinear algumas direções para que o órgão possa 

oferecer aos servidores e aos agentes políticos condutas posto que a análise dos 
dados supratranscritos sugeriram a falta de transparência e normatizações.
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PROPOSTA DE INTERVENÇÃO
Criar o Código de Conduta e Gestão de Ética e Integridade da Câmara 
Municipal de Jateí/MS

/" >  
Art. 14. I -  assegurar o direito fundamental de
acesso à informação
IV -  não retardar de nenhuma forma o 
fornecimento de informações ou fornecer 
informação incorreta, incompleta ou imprecisa 
sob pena de responsabilização;

Art. 12 - Código de conduta é a compilação regras 
que orientam a atuação dos servidores e dos 
agentes politicos com práticas organizacionais.

f  N
Art. 62 - A conduta de todos os agentes deve ser 
orientada pelo regramento ético observando a 
integridade, transparência, respeito ao meio 
ambiente laborai e a dignidade da pessoa 
humana, a impessoalidade, o decoro no 
exercício de suas funções, a boa-fé, a iniciativa, a 
eficiência, a presteza, legalidade, o compromisso 
com o interesse público.

Sr

Art. 7 2 - 0  convívio no meio ambiente laborai 
deve ser baseado na cordialidade e no respeito 
mútuo independentemente da posição 
hierárquica ou cargo, emprego ou função.

Art. 92 - Os servidores, colaboradores, agentes\ 
políticos, integrantes de empresas terceirizadas 
que prestem serviços ao órgão, não poderão 
receber salário ou qualquer outra remuneração de 
fonte privada em desacordo com a lei, nem 
transporte, hospedagem, alimento ou quaisquer 
favores ou benesses que possam gerar dúvida 
ŝobre sua probidade ou honra.

Art. 102. | -  zelem pela observância dos princípios 
éticos e dos padrões de comportamento expressos 
neste Código de Conduta mesmo que em período 
de férias, licenças ou afastamentos;
VI -  não aceitar ou deixar de informar as 
autoridades competentes sobre qualquer ilícito ou

Art. 15 -  Devem os servidores, vereadores, 
colaboradores e terceiros quando nas mídias 
sociais:
I -  responsabilizar-se pelos conteúdos que publicar

N
Art. 16. I -  evitar participar de eventos de 
natureza eleitoral como convenções e reuniões 
de partidos políticos que possam causar conflito 
de interesses;
I -  não utilizar recursos públicos de qualquer 

espécie, inclusive o uso do veículo oficial, para 
interesses próprios

(Art. 17 -  Objetiva-se que a sociedade possa fiscalizar 
le participar do processo decisório governamental.

V t

Cr
ynfração deste Código;

Art. 11 -  Caracteriza-se conflito de interesses o 
exercício de atividades que contrariem o interesse 
público e beneficiem interesses particulares

/?O j

Art. 18 -  Qualquer alteração patrimonial no acervo 
dos bens da Câmara Municipal de Jateí/MS deve ser 
imediatamente comunicada ao Diretor 
Âdministrativo e ao responsável pelo almoxarifado.^

f-----------------------------------;------
Art. 1 9 - 0  relacionamento com os cidadaos deve
ter como base a solicitude e o respeito atuando
com profissionalismo, impessoalidade e
transparência.__________________________________ ^

s I ~ T~'
Art. 2 1 - 0  comité será composto por 3 (três)
servidores efetivos da Câmara Municipal mediante
sorteio no início da sessão legislativa com o apoio
da Procuradoria e da Controladoria Interna da casa

Art. 12 -  É vedada a aceitação de presentes, 
benefícios ou vantagens exceto as decorrentes de 
premiações.

Art. 1 3 - 0  conflito de interesses deve sen  
prevenido ao adotar uma ou mais das seguintes 
providências:
I -  encerrar a atividade externa ou licenciar-se do 
cargo ou função públicas enquanto perdurar a 
situação passível de suscitar conflito de interesses, 
obedecendo a este Código e a legislação em vigor 
sob pena de punição J

^Art. 22 -  As denúncias sobre a ocorrência de"'' 
qualquer ilícito deverá ser feita por meio de 
requerimento escrito e anónimo em urna 
previamente estabelecida no órgão ou por e-mail 
a ser definido pelo Comité anualmente garantido 

^o anonimato do denunciante.___________________ j

s---------------- 7---------------------------- ;--------- \
Art. 24 -  A Camara Municipal de Jatei realizara
treinamento periódico de seus servidores cuja
frequência deve ser no mínimo de um treinamento
anual.

v e r
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